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DECRETO NO 4791 DE 13 DE JULHO DE 2016

Drcunn Dr Urruolor PÚelrcn Pann Frns Dr
DesnpRopnrnçÃo, Ánrn DE SrnvroÃo
Aot'trÍ'lrstRArrva srTuADA NO prnÍUrrno
uRBANo oo MururcÍPro DE Mtssnl

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o Inciso )0/III do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e com a Lei no 731

de 26 de dezembro de 2005,

DECRETA

Aft. 10 - Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação

amigável ou judicial, o imóvel localizado na zona urbana do Município de Missal - PR, com as

seguintes especifìcações.

- Lote Urbano no 74-BL, com área de 365,27 m2, matriculado sob no 39.262

no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Medianeira, de propriedade do Senhor

Ademar Francisco Kreuz e outros.

Art, 20 - O imóvel, objeto de desapropriação por este Decreto, iá teve sobre

si instituída SERVIDÃO ADMINISTRAïVA, tendo sido inclusive indenizada a proprietária da

época, conforme Decreto no 24L7 de 19 de março de 2003 e R9-10.918, sendo o valor da

indenização de R$ 8.245,08 (oito mil, duzentos e quarenta e cinco reais e oito centavos).

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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